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Orientações gerais

Cadastro e credenciamento da imobiliária/ administradora de imóveis

O credenciamento habilitar seu parceiro de negócio a operação com os produtos: Seguro Imobiliária Residencial,

Seguro Imobiliária Não Residencial e Porto Seguro Aluguel com fatura mensal. Para o cadastrado do seu parceiro,

junto as bases da Porto Seguro, será necessário o preenchimento de um formulário eletrônico disponível no Corretor On-
line.

Passo a passo para o credenciamento:

1. Preencher e env iar o formulário de cadastramento da imobiliária e/ou administrador(a) disponível no COL;
2. Após o cadastro e aprovação, um contrato de estipulação é gerado e env iado automaticamente v ia e-mail para as

partes envolvidas;
3. O contrato deve ser assinado eletronicamente, v ia Docusign, pela Corretora e Estipulante;

4. O credenciamento será ativado em até 72hs após formalização do contrato de estipulação e recebimento do e-mail
de confirmação com o código da parceira.

Cadastros com irregularidades são devolv idos v ia e-mail com a indicação das pendências e o processo só

é reiniciado após o env io dos dados corretos. Todas as informações solicitadas são importantes e devem ser
preenchidas conforme a indicação e textos de ajuda do próprio formulário.



Orientações gerais

Responsabilidade sobre as informações prestadas: Ao preencher o formulário, o Corretor declara que todos

os dados informados são verídicos e estão de acordo com o solicitado em cada campo, não podendo

deixar campos em branco ou com informações inválidas.

Razão social: não usar nome fantasia ou abreviaturas para identificar a Corretora e a Imobiliária/

Administradora do imóvel - preencher conforme o contrato social - esses dados são utilizados para a geração

do contrato de estipulação, a incompleteza ou incoerência dessas informações invalidam o processo,

podendo resultar em recusa ou suspensão do cadastro.

Dados dos representantes legais: não usar apelidos, abreviaturas ou apenas o primeiro nome para identificar

os representantes legais da Corretora e da Imobiliária/ administradora do imóvel - esses dados são utilizados

para a geração do contrato de estipulação, a incompleteza ou incoerência dessas informações invalidam o

processo, podendo resultar em recusa ou suspensão do cadastro.

Corretor como estipulante: A resolução Susep 107/2004 veda a atuação, como estipulante ou sub estipulante

de Corretores, Corretoras de seguros, seus sócios, dirigentes, administradores, empregados, prepostos ou

representantes – assim, solicitações de cadastros com esses arranjos serão automaticamente recusados.



Orientações gerais

E-mails solicitados

E-mail Operacional da Corretora: usaremos este e-mail para deixar o corretor informado sobre o status do

cadastro. Todas as pendências, aprovação, ativação e recusa serão notificadas por este e-mail ( é o primeiro

solicitado no formulário);

E-mail Operacional da Imobiliária: usaremos este e-mail para envio dos boletos, fatura e cobrança.

E-mail particular do responsável legal da Corretora: este e-mail é usado para a formalização eletrônica do

contrato de estipulação, deve ser o e-mail pessoal/ particular do responsável legal da corretora. Caso o e-

mail esteja fora dos padrões indicados o cadastro será recusado. Não serão aceitos e-mails de terceiros e de

caixas departamentais.

E-mail particular do responsável legal da Imobiliária/Administradora: este e-mail é usado para a
formalização eletrônica do contrato de estipulação, deve ser o e-mail pessoal/ particular do responsável
legal da Imobiliária/ estipulante. Caso o e-mail esteja fora dos padrões indicados o cadastro será recusado.
Não serão aceitos e-mails de terceiros e de caixas departamentais.



Os links para o credenciamento de estipulante estão disponíveis no COL, para os produtos Fiança 

locatícia e  Imobiliária:

Fiança:

Col => Produtos => Soluções para locações => Porto Aluguel/ Seguro Fiança => Manuais e 

formulário => Credenciamento

Imob:

Col => Produtos => Soluções para locações => Porto Imobiliária => Manuais e formulário 

=> Credenciamento

Ao clicar sobre o link, uma nova janela se abrirá para a escolha do tipo de estipulante: Pessoa física 

ou Jurídica. A seguir conheça melhor os novos formulários e como preenchê-lo corretamente.

Orientações gerais



Clique no link do 

credenciamento, 

disponível no COL,  e 

escolha o tipo de 

formulário – PF ou PJ.



Formulário de credenciamento 

Estipulante Pessoa Física Pessoa Física 



Informe o e-mail 
operacional da 
corretora para receber 
as comunicações sobre 
o andamento do 
processo.



Neste bloco informe os dados cadastrais mínimos da 
Corretora e os dados cadastrais mínimo do responsável 
legal (pessoas física com poderes para assinar pela 
Corretora).

(não usar apelidos ou abreviações –esses dados irão popular  o contrato de estipulação)

(não usar nome fantasia ou abreviações –esses 
dados irão popular  o contrato de estipulação)



(não usar apelidos ou abreviações –esses dados irão popular  
o contrato de estipulação)



Aqui você pode optar por não informar a renda, mas 
caso queira, basta clicar em ‘sim’ e o formulário abrirá 
um novo boco de preenchimento.

Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).



Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).

Você pode optar por não informar o patrimônio, mas 
caso ele queira informar, basta clicar em ‘sim’ e o 
formulário abrirá um novo boco de preenchimento.



Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).

Caso o estipulante seja estrangeiro, será preciso 
informar o país em que o estipulante reside.



Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).

Caso o estipulante tenha relacionamento com PEP, o 
sistema abrirá um novo bloco de preenchimento.



Dados usados para popular  o contrato de 
estipulação - a qualidade das informações são 
cruciais para a garantia da legalidade de todo o 
processo.



Conta usada para a devolução de valores -
cancelamentos, diferenças e remunerações (se 
houver). 

A conta precisa necessariamente ser uma conta 
corrente - Não aceitaremos conta poupança.



As Notas são lembretes, um reforço positivo do que é a 
formalização eletrônica, como ela funciona, as 
responsabilidades, deveres e penalidades caso ocorra 
burla intencional ou não.

Atenção: Após o envio da solicitação, o perfil passará 
por validação – se aprovado, enviaremos o contrato de 
estipulação para assinatura, se recusado, enviaremos um 
e-mail de recusa.



Formulário de credenciamento 

Estipulante Pessoa Jurídica Pessoa Física 



Informe o e-mail 
operacional da 
corretora para receber 
as comunicações sobre 
o andamento do 
processo.



Este bloco deve preenchido com os dados cadastrais 
mínimos da Corretora e os dados cadastrais mínimo do 
responsável legal (pessoas física com poderes para 
assinar pela Corretora).(não usar apelidos ou abreviações –esses dados irão popular  o contrato de estipulação)

(não usar nome fantasia ou abreviações –esses dados irão 
popular  o contrato de estipulação)



Este bloco deve ser preenchido com base nas 

informações do contrato social da estipulante.



Este bloco deve ser preenchido com base nas informações do contrato social da estipulante.



Você pode optar por não informar o faturamento, mas 
caso ele queira informar, basta clicar em ‘sim’ e o 
formulário abrirá um novo boco de preenchimento.

Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).



Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).

Você pode optar por não informar o patrimônio, mas 
caso ele queira informar, basta clicar em ‘sim’ e o 
formulário abrirá um novo boco de preenchimento.



Você pode optar por não informar o quadro 

societário da estipulante, mas caso ele 

queira informar, basta clicar em ‘sim’ e o 

formulário abrirá um novo boco de 

preenchimento.

Caso queira incluir mais de um sócio, deve 

marcar ‘sim’ para ‘Deseja inserir novo sócio’

(não usar apelidos , nome fantasia ou abreviações –preencher 
conforme contrato social)

(preencher conforme contrato social)

(preencher conforme contrato social)



Este bloco deve ser preenchido com informações do responsável legal pela imobiliária/ administradora de imóveis 
conforme cláusula específica de contrato social ou procuração.



Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).

Caso o responsável legal pela imobiliária/ 
administradora de imóveis seja estrangeiro, será 
preciso informar o país em que o estipulante reside.



Estas são informações obrigatórias/ reguladas pela 
Susep, vinculadas a Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e ao Combate ao Financiamento do 
Terrorismo (PLD/CFT).

Caso o responsável legal pela imobiliária/ 
administradora de imóveis tenha relacionamento com 
PEP, o sistema abrirá um novo bloco de 
preenchimento.



Conta usada para a devolução de valores -
cancelamentos, diferenças e remunerações (se 
houver). 

A conta precisa necessariamente ser uma conta 
corrente - Não aceitaremos conta poupança.



As Notas são lembretes, um reforço positivo do que é a 
formalização eletrônica, como ela funciona, as 
responsabilidades, deveres e penalidades caso ocorra 
burla intencional ou não.

Atenção: Após o envio da solicitação, o perfil passará 
por validação – se aprovado, enviaremos o contrato de 
estipulação para assinatura, se recusado, enviaremos um 
e-mail de recusa.
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